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   PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

    Estado de São Paulo

Ofício nº 518/2011
  




Garça, 12 de maio de 2011. 

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 040/2011
Senhora Presidente,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso Projeto de Lei nº 040/2011, através do qual estamos propondo a denominação do Centro Integrado de Educação – Núcleo II (antiga AGAR), localizado na Avenida Faustina, nº 1182 de “Centro Integrado de Educação Mário Manchini”.
Trata-se de uma justa homenagem que pretendemos prestar ao ilustre cidadão Mário Manchini, pelas inúmeras contribuições que o mesmo prestou ao Município de Garça.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº  CM  63/2011
DÁ DENOMINAÇÃO AO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO – NÚCLEO II (ANTIGA AGAR)




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado “Centro Integrado de Educação Mário Manchini”, o Centro Integrado de Educação, localizado na Avenida Faustina nº 1182.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 12 de maio de 2011.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

